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Propostas excluídas no OP 2027 da Amadora 
 

De acordo com o n.º 6 da Norma 10 das Normas de Participação do Orçamento Participativo da 
Amadora, publicamos as propostas excluídas após análise técnica dos serviços autárquicos e 
respetivas justificações. 

 

Proposta N.º 3  Instalação de Postos de Carregamento para Veículos Elétricos na Zona da 
Quinta do Borel 
Descrição da Proposta: A presente proposta sugere a instalação de postos de carregamento para 
veículos elétricos na zona da Quinta do Borel, no concelho da Amadora. Esta iniciativa pretende 
promover a mobilidade sustentável, responder às necessidades crescentes da população e 
alinhar o bairro com as metas ambientais nacionais e europeias. Justificação: A transição para a 
mobilidade elétrica é uma realidade cada vez mais presente na vida dos cidadãos. Contudo, no 
concelho da Amadora existe uma reconhecida carência de infraestruturas de carregamento 
público para veiculos electricos. Este facto limita a adoção de veículos elétricos por parte dos 
Amadorenses e coloca o município em desvantagem relativamente a outros concelhos da Área 
Metropolitana de Lisboa. A Quinta do Borel apresenta condições ideais para a instalação destes 
equipamentos de carregamento, não só para servir os moradores do bairro, mas também - pelos 
seus acessos e localização junto às principais artérias - para várias freguesias do concelho. A zona 
disponibiliza espaços amplos de estacionamento (na Rua Sarmento Pimentel, junto ao Clube de 
Tenis), que podem ser facilmente adaptados para acolher carregadores elétricos sem perturbar 
o uso atual do espaço público. A implementação desta infraestrutura valorizaria 
significativamente estes espaços, tornando-os mais modernos, úteis e alinhados com as 
necessidades futuras. Acresce ainda que a população da Quinta do Borel, pela sua caracterização 
socio-economica, demonstra crescente interesse na transição para veículos menos poluentes, 
mas a ausência de postos de carregamento é um entrave relevante. A instalação de postos de 
carregamento permitiria ultrapassar esta barreira, incentivando escolhas mais sustentáveis e 
contribuindo para a melhoria da qualidade do ar e do ambiente urbano no concelho. Benefícios 
esperados: - Promoção da mobilidade sustentável e redução das emissões poluentes. - Incentivo 
à adoção de veículos elétricos por parte dos Amadorenses. - Valorização do espaço público e 
modernização da infraestrutura urbana. - Contribuição para os objetivos ambientais municipais 
e nacionais. - Resposta a uma necessidade concreta e crescente da população da Amadora. 
Proponente: Pedro Ferraz 
Justificação da exclusão: A instalação de infraestruturas de carregamento em espaço público 
encontra-se sujeita a um processo integrado de planeamento e gestão territorial, de carácter 
estratégico e transversal, que deve atender a critérios técnicos específicos, designadamente de 
acessibilidade, articulação com a infraestrutura urbana existente onde se inclui o acesso à rede 
de infraestruturas elétricas e a otimização do uso do espaço público, garantindo o interesse 
público e a equidade no acesso. Acresce que a definição de localizações para este tipo de 
equipamentos é desenvolvida no âmbito de iniciativas municipais próprias, enquadradas nas 
políticas de mobilidade sustentável e descarbonização do setor dos transportes, não sendo, por 
isso, suscetível de concretização isolada através deste instrumento participativo. 
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A proposta é excluída por não cumprir o requisito de elegibilidade da alínea g) do n.º 2 da Norma 
10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver compatibilidade 
da proposta com planos ou projetos municipais em estudo, programados  
e/ou existentes. 
 

Proposta N.º 4  Parque canino Bairro Girassol 
Proponho a construção de um parque canino no Bairro Girassol, na freguesia da Venda Nova. 
Há anos que vejo acontecer algo de no parque infantil do Bairro Girassol na Venda Nova - há 
tutores de cães que os soltam dentro do parque infantil quando não há crianças, para os cães 
poderem correr livremente, sem fugir. Isto só acontece porque não há um parque canino no raio 
de mais de 1 km. Faz falta um parque canino onde os tutores já costumem passear os seus cães 
que é nas muitas pracetas do Bairro Girassol, onde há tantos espaços verde. A minha proposta 
é fazer um parque canino no Largo Quinta de Sto. António, perto do referido Parque Infantil, 
porque assim evita de certeza os tais comportamentos de soltar os cães no local onde as crianças 
brincam. O parque seria apenas numa parte deste espaço verde, como proponho na foto anexa. 
Cada vez há mais tutores de cães e compete às Câmaras Municipais (DL n.º 314/2003, Art. 7°, 
ponto 4) criar zonas ou locais próprios para a permanência e circulação de cães livres de trelas 
para lhes proporcionar a atividade física de que tanto precisam. 
Proponente: Ana Almeida 
Justificação da exclusão: O espaço proposto não é adequado para a construção de um parque 
canino. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea d) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
exequibilidade técnica da proposta. 
 

Proposta N.º 5  Bandas redutoras de velocidade na Venda Nova 
Desde sempre que me lembro dos carros acelerarem na Av. Câmara Pestana, na Venda Nova. É 
uma reta com cerca de 200m de comprimento, em que até os autocarros aceleram. Acontece 
que esta avenida liga a escola primária EBI/JI Santos Mattos ao único parque infantil da Venda 
Nova, na Pta Ferreira da Silva, sendo portanto uma rua frequentada por muitas crianças, por 
vezes até sozinhas. Segundo o código da estrada no seu artigo 25°, ponto 1, alínea b), "o 
condutor deve moderar especialmente a velocidade (...) à aproximação de escolas". Como os 
condutores não o fazem, urge a colocação de bandas redutoras de velocidade. 
Proponente: Ana Almeida 
Justificação da exclusão: A Autarquia já tem prevista a instalação de Almofadas Redutoras de 
Velocidade no Concelho e será ponderada a colocação neste local no âmbito da empreitada. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais. 
 

Proposta N.º 6  Requalificação de espaço verde 
Requalificação do espaço verde inserido na rotunda da Praceta Fernando António Godinho, 
Buraca, Águas Livres. O espaço em questão é mantido ocasionalmente (1 ou 2 vezes por ano), 
sendo que a vegetação plantada (cactos diversos), crescem desmesuradamente, o que acumula 
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detritos e impede uma visibilidade desejável para a circulação pedestre ou automóvel. 
Proponho a requalificação do espaço mediante o desmatamento e posterior colocação de relva, 
mantendo a árvore que está plantada no centro, e possível colocação de bancos de jardim. 
Proponente: Jorge Lopes Ferreira 
Justificação da exclusão: O espaço identificado é da responsabilidade da Junta de Freguesia das 
Águas Livres. Trata-se de um espaço sem rega e sustentável do ponto de vista da manutenção. 
Não é adequado para zona de estadia. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea a) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
conformidade com o exercício de competências e atribuições da Autarquia. 
 

Proposta N.º 7  Cobertura parcial bancadas Complexo Municipal Monte da Galega 
Proponho a instalação de uma cobertura parcial (tipo pala) na bancada do complexo desportivo 
Municipal Monte da Galega. O objectivo é proteger os espetadores (familiares, atletas e público 
em geral) das condições climatéricas adversas (chuva e sol intenso), melhorando as condições 
de utilização da infraestrutura durante todo o ano. 
Proponente: Maria João Saraiva Pina Simões 
Justificação da exclusão: O custo estimado para a execução da obra ultrapassa o valor máximo 
de investimento de 150.000€ por proposta. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea e) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
ajustamento à dimensão financeira da edição em curso. 
 

Proposta N.º 8  Melhoria de Estacionamento, Mobilidade, Limpeza e Segurança Pedonal na 
Rua Dr. Mariano Roque Laia 
1 - Criação de Zona de Estacionamento Organizado Descrição: Criação de uma área de 
estacionamento estruturada numa zona atualmente em terra batida, permitindo acomodar 
cerca de 120 viaturas da população residente. Benefícios: Redução do estacionamento irregular; 
Menos carros em passeios e zonas verdes; Melhoria da circulação; Valorização do espaço 
público; Redução de poeiras e lama. A intervenção inclui: - Nivelamento do terreno - Preparação 
da base - Pavimentação (pavê/betão) - Drenagem simples - Marcação de lugares - Sinalização 
básica EsƟmaƟva de Área: 120 lugares × ~12,5 m² ˜ 1.500 m² EsƟmaƟva de Custo: Opção urbana 
intermédia 105.000€  
2 - Instalação de Caixotes do Lixo nas Vias Pedonais Descrição: Instalação de caixotes de lixo ao 
longo das principais vias pedonais, incluindo recipientes para dejetos caninos, promovendo a 
limpeza urbana. Benefícios: Redução do lixo no chão; Menos dejetos de animais; Maior civismo; 
Melhor imagem do bairro; Mais conforto para moradores Quantidade estimada: 1 caixote a cada 
40–50 m. ~20 a 25 unidades Estimativa de Custo: 7.000€  
3 - Instalação de Lombas de Redução de Velocidade Descrição: Colocação de lombas redutoras 
de velocidade antes das passadeiras, em zonas com elevado tráfego pedonal, para aumentar a 
segurança rodoviária. Benefícios: Redução da velocidade; Menos risco de atropelamentos; 
Maior segurança para todos, incluindo crianças e idosos; Promoção da mobilidade pedonal. 
Quantidade estimada: 6 a 8 passadeiras principais Estimativa de Custo: Lomba + sinalização: 
12.000€. 
Proponente: Nuno Manuel Biscaia Frazão 
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Justificação da exclusão: A localização referida no ponto 1 pertence a lotes privados. A 
colocação, limpeza e manutenção de papeleiras e a limpeza de dejetos caninos, mencionadas 
no ponto 2, são competência das Juntas de Freguesia. A Autarquia já tem prevista a instalação 
de Almofadas Redutoras de Velocidade no Concelho, proposta no ponto 3, e será ponderada a 
colocação neste local no âmbito da empreitada. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade das alíneas c), a) e f) do n.º 
2 da Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo as quais tem de haver, 
respetivamente, propriedade municipal dos terrenos e/ou edifícios sugeridos para a 
implementação da proposta, conformidade com o exercício de competências e atribuições da 
Autarquia e compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do 
Plano de Ações Municipais. 
 

Proposta N.º 9  Via ciclável Skycity-Casas do Lago-Borel 
Construir ciclovia entre a urbanização Skycity, Casas do Lago e Borel. 
Proponente: Alcino Viana 
Justificação da exclusão: O custo estimado para a execução da obra ultrapassa o valor máximo 
de investimento de 150.000€ por proposta. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea e) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
ajustamento à dimensão financeira da edição em curso. 
 

Proposta N.º 10  Ginásio de calestinia 
Venho propor a instalação de um ginásio de calistenia ao ar livre no descampado situado em 
frente à Junta de Freguesia das Águas Livres. Ao contrário dos equipamentos dispersos pela 
cidade — muitos deles já degradados e com pouca utilização — um espaço dedicado 
exclusivamente à prática de calistenia permitiria criar uma infraestrutura mais completa, 
funcional e duradoura. Este tipo de equipamento promove a prática regular de exercício físico 
sem custos para os utilizadores, oferecendo uma alternativa acessível aos ginásios indoor pagos. 
Além disso, contribui para a dinamização do espaço público, incentivando hábitos de vida 
saudáveis e reforçando o sentido de comunidade. 
Proponente: Sandro Grande 
Justificação da exclusão: Existe oferta em vários locais do município dotados de equipamentos 
funcionais e perfeitamente adaptados à prática regular de exercício, nomeadamente no 
Complexo Desportivo do Monte da Galega que foram selecionados por técnicos qualificados na 
área das infraestruturas de Desporto. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea e) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com projetos municipais existentes. 
 

Proposta N.º 11  Requalificação no Parque Infantil - Parque da Ribeira 1, 2 e 3 e dotado de 
zonas de sombra e lazer para todas as idades 
Substituição dos atuais três núcleos isolados e degradados por um Espaço Intergeracional 
Unificado, moderno, seguro e inclusivo, dotado de zonas de sombra e lazer para todas as idades.  
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1. Diagnóstico da Situação Atual Atualmente, o Parque da Ribeira apresenta um estado de 
conservação crítico: Segurança: Equipamentos partidos, estruturas de madeira podres e cercas 
soltas que representam um perigo imediato para a integridade física das crianças. 
Fragmentação: A divisão em três pequenos círculos limita a funcionalidade e a vigilância dos 
espaços. Exposição: Falta de zonas de sombra ou abrigo, impossibilitando o uso em dias de chuva 
ou de calor excessivo.  
2. A Proposta de Intervenção Em vez de reparações pontuais, propõe-se uma reestruturação 
completa: Unificação do Espaço: Eliminar a separação dos três círculos, criando um único recinto 
vedado e amplo. Isto permite uma melhor gestão do espaço e maior segurança para as crianças 
circularem. Equipamentos Multi-Idades: Instalação de novos equipamentos certificados para 
idades dos 0 aos 12 anos, divididos por áreas de destreza. Espaço Abrigado (Playground 
Coberto): Criação de uma zona com cobertura parcial que permita o usufruto do parque mesmo 
com condições climatéricas adversas. Zona de Convívio Intergeracional: Instalação de um 
conjunto de mesas com toldo/cobertura, destinado a jovens e idosos, promovendo a coesão 
social e o descanso.  
3. Objetivos e Benefícios Segurança: Garantir o cumprimento das normas de segurança em vigor. 
Inclusão: Criar um espaço onde avós, pais e filhos possam coexistir confortavelmente. Higiene e 
Estética: Renovação visual de uma zona central da comunidade que se encontra atualmente com 
aspeto de abandono. 
Proponente: Sandra 
Justificação da exclusão: O espaço infantil tem requalificações recentes e o parque já possui as 
valências propostas. O valor máximo possível de atribuir a cada proposta, 150.000€, não permite 
fazer uma reformulação total do parque como é sugerida. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea e) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
ajustamento à dimensão financeira da edição em curso. 
 

Proposta N.º 12  Requalificação no Parque Infantil - Parque da Ribeira 1, 2 e 3 e dotado de 
zonas de sombra e lazer para todas as idades 
Substituição dos atuais três núcleos isolados e degradados por um Espaço Intergeracional 
Unificado, moderno, seguro e inclusivo, dotado de zonas de sombra e lazer para todas as idades.  
1. Diagnóstico da Situação Atual Atualmente, o Parque da Ribeira apresenta um estado de 
conservação crítico: Segurança: Equipamentos partidos, estruturas de madeira podres e cercas 
soltas que representam um perigo imediato para a integridade física das crianças. 
Fragmentação: A divisão em três pequenos círculos limita a funcionalidade e a vigilância dos 
espaços. Exposição: Falta de zonas de sombra ou abrigo, impossibilitando o uso em dias de chuva 
ou de calor excessivo.  
2. A Proposta de Intervenção Em vez de reparações pontuais, propõe-se uma reestruturação 
completa: Unificação do Espaço: Eliminar a separação dos três círculos, criando um único recinto 
vedado e amplo. Isto permite uma melhor gestão do espaço e maior segurança para as crianças 
circularem. Equipamentos Multi-Idades: Instalação de novos equipamentos certificados para 
idades dos 0 aos 12 anos, divididos por áreas de destreza. Espaço Abrigado (Playground 
Coberto): Criação de uma zona com cobertura parcial que permita o usufruto do parque mesmo 
com condições climatéricas adversas. Zona de Convívio Intergeracional: Instalação de um 
conjunto de mesas com toldo/cobertura, destinado a jovens e idosos, promovendo a coesão 
social e o descanso.  
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3. Objetivos e Benefícios Segurança: Garantir o cumprimento das normas de segurança em vigor. 
Inclusão: Criar um espaço onde avós, pais e filhos possam coexistir confortavelmente. Higiene e 
Estética: Renovação visual de uma zona central da comunidade que se encontra atualmente com 
aspeto de abandono. 
Proponente: Sandra 
Justificação da exclusão: O espaço infantil tem requalificações recentes e o parque já possuí as 
valências propostas. O valor máximo possível de atribuir a cada proposta, 150.000€, não permite 
fazer uma reformulação total do parque como é sugerida. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea e) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
ajustamento à dimensão financeira da edição em curso. 
 

Proposta N.º 13  Requalificação do Descampado junto à Estrada da Falagueira 
Propõe-se a requalificação do descampado situado junto à Estrada da Falagueira, 
transformando-o num espaço qualificado que integre exclusivamente um parque de 
estacionamento organizado e uma zona abundamente arborizada, ao serviço da comunidade. 
Atualmente, o terreno encontra-se desaproveitado, apresentando sinais de degradação, 
escorrência de águas pluviais e risco de deslizamento de terras. Paralelamente, a zona enfrenta 
carência de estacionamento, situação que conduz frequentemente ao estacionamento 
desordenado e a constrangimentos na circulação rodoviária e pedonal. A intervenção proposta 
inclui: • Parque de estacionamento organizado, com lugares devidamente delimitados, 
pavimentação adequada, iluminação eficiente e zonas reservadas a pessoas com mobilidade 
reduzida, garantindo acessibilidade, inclusão e maior segurança rodoviária e pedonal. • Zona 
abundamente arborizada e ajardinada, com plantação de árvores de sombra, criação de áreas 
verdes permeáveis e integração paisagística, contribuindo para a redução do impacto visual do 
estacionamento, melhoria do conforto térmico e valorização ambiental do espaço. Esta 
intervenção permitirá responder de forma concreta à falta de estacionamento na zona, 
melhorando a organização urbana e a segurança rodoviária, ao mesmo tempo que reforça a 
componente ambiental através da criação de uma área verde qualificada, sustentável e 
integrada na paisagem envolvente. 
Proponente: Paula Teixeira Gonçalves Moreira 
Justificação da exclusão: Os terrenos em questão são propriedade privada. Mais se informa que 
estes terrenos serão objeto de intervenção na expansão do eixo estruturante a norte do 
concelho. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea c) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
propriedade municipal dos terrenos e/ou edifícios sugeridos para a implementação da proposta. 
 

Proposta N.º 14  Bandas redutoras na Rua Bartolomeu Dias 
Sugere-se a instalação de bandas redutoras de velocidade ou de um semáforo na passadeira 
localizada na Rua Bartolomeu Dias, junto à Pastelaria Alvorada. Atualmente, são raras as 
situações em que os condutores cedem passagem aos peões, o que representa um risco 
significativo para quem utiliza aquela travessia. 
Proponente: Sandro Grande 
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Justificação da exclusão: A Autarquia já tem prevista a instalação de Almofadas Redutoras de 
Velocidade no Concelho e será ponderada a colocação neste local no âmbito da empreitada. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais. 
 

Proposta N.º 15  Recuperação do ringue de futebol da A-da-Beja 
O antigo ringue de futebol da A-da-Beja junto Rua José Augusto Costa encontra-se 
completamente abandonado não tendo qualquer utilidade atualmente. Este espaço pode ser 
recuperado para instalação de um campo multidesportivo que possa ser utilizado pela 
população da A-da-Beja assim como do Casal do Rebentão. 
Proponente: Jorge Manuel Fonseca Revés 
Justificação da exclusão: O espaço proposto não é propriedade do Município da Amadora. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea c) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
propriedade municipal dos terrenos e/ou edifícios sugeridos para a implementação da proposta. 
 

Proposta N.º 16  Construção de estacionamento na Urbanização da Serra da Mira 
A Urbanização da Serra da Mira apresenta uma clara insuficiência em termos de quantidade de 
estacionamento disponível na via pública para a população que aí habita. Atualmente existem 
constantemente carros estacionados em segunda fila, no meio das faixas de rodagem (inclusive 
em cima de passadeiras) e zonas de descampado. Estas últimas podem ser aproveitadas para a 
construção de estacionamentos que permitam uma maior organização assim como evitar a lama 
e sujidade constante devido a chuvas. 
Proponente: Jorge Manuel Fonseca Revés 
Justificação da exclusão: O espaço proposto não é propriedade do Município da Amadora. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea c) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
propriedade municipal dos terrenos e/ou edifícios sugeridos para a implementação da proposta. 
 

Proposta N.º 17  Instalação de Lombas Redutoras na Bifurcação de Acesso à N117 (Praça Dom 
José Policarpo) 
Entre a rotunda da Praça Dom José Policarpo e a estrada paralela à N117 (ligação entre a Estrada 
de Almarjão e a N117) existe uma bifurcação onde convergem a saída da rotunda (com 
prioridade) e a via paralela à N117 (sem prioridade). Quem circula na via paralela à N117 pode 
facilmente perder a perceção de que não tem prioridade, devido à configuração da via. Um 
simples momento de distração pode originar uma colisão com os veículos que saem da rotunda, 
que são quem tem prioridade. Propõe-se a instalação de lombas redutoras de velocidade na via 
paralela à N117, antes da bifurcação (ponto 2 da imagem), com o objetivo de reduzir a 
velocidade de aproximação, aumentar a atenção dos condutores e prevenir acidentes. 
Proponente: André Ricardo Nunes 
Justificação da exclusão: A Autarquia já tem prevista a instalação de Almofadas Redutoras de 
Velocidade no Concelho e será ponderada a colocação neste local no âmbito da empreitada. 
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A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais. 
 

Proposta N.º 19  Construção de Escadaria de Ligação entre a Rua António Maria Lisboa e a Rua 
Henrique Lopes de Mendonça 
Proponho que se crie um acesso pedonal entre as ruas Rua António Maria Lisboa e a Rua 
Henrique Lopes de Mendonça, na freguesia Mina de Água, urbanização Moinho do Guizo,na 
zona verde entre os dois prédios já construídos que ali existem. A vantagem é não ter que dar 
uma volta ao quarteirão para ir de uma rua para a outra. Esta obra vai melhorar 
significativamente as condições de circulação dos moradores, que regularmente se deslocam 
entre ambas as ruas, e de modo a facilitar a manutenção e limpeza do espaço livre. 
Proponente: Ana Sílvia Forte Reis Marçal dos Santos 
Justificação da exclusão: A área consiste em talude verde com afloramentos rochosos que não 
permite a construção de solução técnica compatível com as necessidades de acessibilidade para 
todos. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea d) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
exequibilidade técnica da proposta. 
 

Proposta N.º 20  Cartão Municipal de Apoio à Alimentação de Colónias de Gatos 
Criação de um Cartão Municipal destinado a apoiar cuidadores de colónias de gatos registadas 
no CROAMA, para aquisição exclusiva de ração seca e alimentação húmida para gatos. 
Atualmente existem mais de 140 colónias registadas no concelho (fora aquelas que ainda não 
estão registadas), asseguradas por cuidadores voluntários que suportam mensalmente os custos 
de alimentação, sendo o apoio associativo insuficiente face às necessidades. A proposta prevê: 
• Atribuição do cartão apenas a cuidadores registados no CROAMA; • Utilização exclusiva para 
compra de ração e patés para gatos em supermercados aderentes no concelho; • Carregamento 
semestral do cartão; • Levantamento/validação semestral presencial no CROAMA, garantindo 
controlo e atualização de dados; • Possibilidade de definição do valor em função do número de 
gatos por colónia. A medida contribui para o bem-estar animal, saúde pública, estabilidade das 
colónias e reconhecimento do papel dos cuidadores como parceiros informais do Município na 
gestão urbana responsável. Valor Estimado 25€ por colónia / mês 140 colónias × 25€ × 12 meses 
= 42.000€/ano. Em 2 anos = 84.000€ Valor total da proposta: 85.000€. 
Proponente: Maria Eliana Rebelo Fernandes 
Justificação da exclusão: O Município da Amadora tem investido bastante na causa animal, 
desde logo mediante a celebração de vários protocolos, com a Liga Portuguesa dos Direitos do 
Animal, com a Animais de Rua, e com a associação Animalife. Assim como foi pioneiro na 
contratualização de um seguro de Responsabilidade Civil para as colónias de gatos. 
De qualquer modo, a Autarquia tem acompanhado este tema com as associações, Animais de 
Rua, Liga Portuguesa dos Direitos do Animal, e Animalife, no âmbito dos protocolos celebrados, 
tendo sido aflorada a questão da alimentação dos animais das colónias de gatos, porque é uma 
preocupação de todos os intervenientes. 
De referir que nas reuniões com as associações gestoras do programa CED foi tratada a questão 
dos cuidadores se registarem como voluntários no banco de voluntariado municipal, de forma a 
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obterem um seguro de responsabilidade civil da CMA. Sendo a Animalife uma instituição 
parceira do Município da Amadora, foi articulado com esta entidade a possibilidade de 
participação dos voluntários (cuidadores das colónias) em ações de recolha de alimentos em 
estabelecimentos comerciais do Município da Amadora, de forma a capacitar os cuidadores das 
colónias no aprovisionamento de alimentação para as mesmas. A informação atrás mencionada 
foi divulgada aos cuidadores nos workshops organizados em 2025.  
Acresce que, o custo anual estimado seria superior ao valor máximo de investimento de 
150.000€ por proposta. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade das alíneas g) e e) do n.º 2 
da Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo as quais tem de haver, 
respetivamente, compatibilidade da proposta com planos ou projetos municipais existentes e 
ajustamento à dimensão financeira da edição em curso. 
 

Proposta N.º 21  Enterramento Posto Elétrico da Praceta Raul Proença 
Enterramento do actual posto de transformação elétrico situado na Praceta Raul Proença, de 
modo a permitir requalificar o espaço e criar mais lugares de estacionamento. 
Proponente: José Fernando Fernandes Santos 
Justificação da exclusão: O enterramento de posto elétrico não é tecnicamente possível por 
questões de segurança das instalações. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea d) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
exequibilidade técnica da proposta. 
 

Proposta N.º 22  Requalificação do Parque Canino do Jardim dos Aromas 
O parque canino do Jardim dos Aromas na Buraca encontra-se atualmente degradado e com 
várias limitações que comprometem a sua utilização em segurança e conforto. O piso em terra 
batida provoca a formação de lama e poças de água sempre que chove, tornando o espaço 
praticamente inutilizável durante vários dias. Existem ainda desníveis e zonas irregulares no 
terreno. A vedação atual não impede a passagem de cães de pequeno porte, criando situações 
de insegurança. Apesar de existirem dispensadores de sacos para dejetos, não existem 
papeleiras adequadas para a sua deposição, dificultando a manutenção da limpeza do espaço. 
A presente proposta visa a requalificação do parque, tornando-o mais seguro, higiénico e 
funcional para os animais e para os seus utilizadores. A intervenção inclui: - Substituição da terra 
batida por um piso drenante adequado, que evite lama e acumulação de água; - Nivelamento 
do terreno e melhoria da drenagem; - Substituição e reforço da vedação para garantir segurança, 
incluindo para cães de pequeno porte; - Reforço dos pontos de águas para canídeos e utentes; 
- Instalação de caixotes do lixo próprios para dejetos caninos; - Requalificação ou substituição 
dos equipamentos existentes; - Instalação de alguns elementos de sombra e melhoria das zonas 
de permanência. Esta intervenção permitirá que o parque seja utilizado durante todo o ano, 
promovendo o bem-estar animal, a convivência entre moradores e a valorização do espaço 
público. 
Proponente: Bruno Pimenta Nogueira 
Justificação da exclusão: O parque é da responsabilidade da Junta de Freguesia das Águas Livres 
e é uma construção é recente. 
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A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea a) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
conformidade com o exercício de competências e atribuições da Autarquia. 
 

Proposta N.º 23  Requalificação do Parque Canino do Jardim dos Aromas 
O parque canino do Jardim dos Aromas na Buraca encontra-se atualmente degradado e com 
várias limitações que comprometem a sua utilização em segurança e conforto. O piso em terra 
batida provoca a formação de lama e poças de água sempre que chove, tornando o espaço 
praticamente inutilizável durante vários dias. Existem ainda desníveis e zonas irregulares no 
terreno. A vedação atual não impede a passagem de cães de pequeno porte, criando situações 
de insegurança. Apesar de existirem dispensadores de sacos para dejetos, não existem 
papeleiras adequadas para a sua deposição, dificultando a manutenção da limpeza do espaço. 
A presente proposta visa a requalificação do parque, tornando-o mais seguro, higiénico e 
funcional para os animais e para os seus utilizadores. A intervenção inclui: - Substituição da terra 
batida por um piso drenante adequado, que evite lama e acumulação de água; - Nivelamento 
do terreno e melhoria da drenagem; - Substituição e reforço da vedação para garantir segurança, 
incluindo para cães de pequeno porte; - Reforço dos pontos de águas para canídeos e utentes; 
- Instalação de caixotes do lixo próprios para dejetos caninos; - Requalificação ou substituição 
dos equipamentos existentes; - Instalação de alguns elementos de sombra e melhoria das zonas 
de permanência. Esta intervenção permitirá que o parque seja utilizado durante todo o ano, 
promovendo o bem-estar animal, a convivência entre moradores e a valorização do espaço 
público. 
Proponente: Bruno Pimenta Nogueira 
Justificação da exclusão: O parque é da responsabilidade da Junta de Freguesia das Águas Livres 
e é uma construção é recente. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea a) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
conformidade com o exercício de competências e atribuições da Autarquia. 
 

Proposta N.º 24  Bandas redutoras de velocidade na Rua Elias Garcia junto ao n.º 313, 
Venteira 
O desrespeito dos automobilistas pela sinalização luminosa nas passadeiras junto ao n.º 313 da 
Rua Elias Garcia, na freguesia da Venteira, acontece diariamente e múltiplas vezes. Estas 
passadeiras têm visibilidade reduzida de quem vem do lado de Queluz e, apesar de ter 
semáforos, muitos automobilistas os desrespeitam passando com o sinal vermelho. Este é um 
local onde atravessam vários peões, sobretudo alunos da Escolas Seomara da Costa Primo e D. 
Francisco Manuel de Melo. Este problema ainda se agravou mais desde que o pavimento foi 
substituído, permitindo o aumento de velocidade dos automóveis que passam no local. 
Proponho a colocação de bandas redutoras de velocidade junto a estas passadeiras (conforme 
anexo) com o intuito de aumentar a segurança de todos dos peões que as utilizam diariamente. 
Proponente: Paula Maria Baltazar Martins 
Justificação da exclusão: A Autarquia já tem prevista a instalação de Almofadas Redutoras de 
Velocidade no Concelho e será ponderada a colocação neste local no âmbito da empreitada. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
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compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais. 
 

Proposta N.º 26  Videovigilância para colónias de gatos 
No Casal de S. Brás morreram recentemente vários gatos de colónias registadas na Câmara 
Municipal devido a ataques de cães - tendo sido, pelo menos, um deles instigado pelo próprio 
tutor do cão (https://shorturl.at/GtbRK). A instalação de câmaras de vigilância não só tornaria 
estas zonas mais seguras para humanos, como seria também uma medida dissuasora para 
tutores de cães que perpetuam este tipo de crimes, para os atos de vandalismo a que os abrigos 
destas colónias estão constantemente sujeitos e para prevenir os habituais abandonos de outros 
gatos nestes locais. Como se pode constatar nesta publicação, a videovigilância começa a ser 
pratica comum nas colónias de gatos de outros países: https://shorturl.at/MIzhC. 
Proponente: Maria Melo 
Justificação da exclusão: A gestão, operação e monitorização de sistemas de videovigilância em 
espaço público são efetuadas pelas forças de segurança, designadamente da Polícia de 
Segurança Pública (PSP), decorrente do número de crimes comunicados. 
A instalação de câmaras de videovigilância em espaço público depende de um processo 
específico que envolve a avaliação da necessidade por parte da PSP, a autorização das entidades 
competentes e o cumprimento do enquadramento legal relativo à proteção de dados e 
utilização destes sistemas. 
Nesse sentido, eventuais propostas de alargamento ou instalação de novos sistemas de 
videovigilância devem ser analisadas no âmbito da estratégia global de segurança definida para 
o território e articuladas com a PSP, entidade responsável pela monitorização da rede existente, 
e na apresentação de propostas de novas instalações. 
Não obstante, a preocupação manifestada relativamente à proteção das colónias de gatos 
registadas e à prevenção de situações de maus-tratos, abandono de animais ou atos de 
vandalismo é reconhecida e considerada pertinente. A Câmara Municipal continuará a colaborar 
com as forças de segurança e com as entidades locais no sentido de promover a proteção e o 
bem-estar animal, bem como a segurança no espaço público. 
Adicionalmente, relembra-se que situações de maus-tratos a animais, abandono ou incitamento 
de animais a atacar outros constituem ilícitos previstos na legislação em vigor, devendo ser 
comunicados às autoridades competentes para efeitos de investigação, sendo que a denúncia 
em apreço já foi encaminhada pela CMA para as autoridades policiais, à data dos fatos. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea a) e do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
conformidade com o exercício de competências e atribuições da Autarquia. 
 

Proposta N.º 27  Interligação saída IC17 Rua Rosa Lobato Faria 
Atendendo ao tráfego expressivo proveniente do IC17 e congestionamento criado dentro do 
túnel propõe-se a criação de uma faixa à saída da mesma, utilizando parcialmente o espaço 
ajardinado, para interligação à Rua Rosa Lobato Faria. Desta forma reduzia o dito 
congestionamento atrás referido evitando o trânsito pela rotunda e potenciando a distribuição 
de tráfego pelo Eixo Estruturante Falagueira-Venda Nova. 
Proponente: Diogo Miranda 
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Justificação da exclusão: A solução não é tecnicamente possível considerando as características 
estruturais da infraestrutura por se tratar de construção em trincheira fechada. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea d) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
exequibilidade técnica da proposta. 
 

Proposta N.º 28  Abrigos Protegidos para Colónias CED 
O presente projeto propõe a instalação de abrigos reforçados para colónias CED (Captura-
Esterilização-Devolução) no concelho da Amadora, com o objetivo de proteger os gatos de 
ataques por cães abandonados ou soltos, situação que tem provocado um aumento 
preocupante de mortes na via pública. Os abrigos serão construídos com materiais resistentes, 
entradas protegidas que impeçam o acesso de cães e colocação estratégica para garantir maior 
segurança e bem-estar animal. Trata-se de uma solução preventiva, de rápida implementação e 
baixo custo, que visa reduzir a mortalidade, apoiar os cuidadores e promover uma convivência 
urbana mais segura e responsável. 
Proponente: Cristina Alexandra Ferreira Cássio 
Justificação da exclusão: A Câmara Municipal da Amadora está a implementar desde 2018 o 
programa CED/RED, que visa a captura, esterilização, e devolução de gatos. As colónias são pré-
existentes e o objetivo do programa é controlar a reprodução, o que tendencialmente levará à 
diminuição da população de gatos. O programa conta com colaboração com a L.P.D.A.– Liga 
Portuguesa dos Direitos do Animal, e com a AdR – Animais de Rua, no âmbito de Protocolos 
celebrados, para minimizar o número de animais errantes, controlando a natalidade, de acordo 
com a Portaria nº 146/2017, de 26 de abril. 
Informa-se ainda que, no âmbito do Programa CED/RED, estamos a estudar paulatinamente, 
caso a caso, a construção e/ou implantação de abrigos para os animais das colónias no Concelho, 
sentido de melhorar as condições dos animais. 
O Município da Amadora, desde 2018, no âmbito do programa já apoiou a esterilização de cerca 
de 2.500 gatos. Só no ano transato, foram esterilizados cerca de 273 felídeos, apoiando assim 
muitas das 311 colónias dispersas por toda a área territorial do Município. Das 311 colónias, 22 
delas já foram contempladas com abrigos, estando previsto a colocação em breve de mais 5. 
Contudo, existem locais que por variadas razões não é possível a colocação de abrigos. 
Mais se informa que, todos os abrigos adquiridos tanto pela CMA, como pela LPDA, são 
construídos com materiais resistentes com entradas protegidas que impedem o acesso de cães, 
a colocação no terreno é estudada, para garantir maior segurança e bem-estar animal e é 
assegurada a manutenção dos abrigos. 
Na Amadora, este programa é acompanhado pelas associações locais de proteção animal, 
designadamente pela Liga Portuguesa dos Direitos do Animal e pela Animais de Rua, que são 
responsáveis por monitorizar o estado da colónia. Os animais mais jovens e dóceis são retirados 
das colónias e encontram-se disponíveis para adoção. 
Atualmente, já existem várias colónias controladas, o que tem permitido, reduzir 
significativamente, o número de animais em cada colónia e, acima de tudo, reforçar o bem-estar 
animal e a saúde pública. 
Neste programa, os animais são todos identificados e registados na base de dados SIAC, 
vacinados contra a raiva, desparasitados interna e externamente e esterilizados. Todas as 
intervenções médico-veterinárias são suportadas pelo Município, no âmbito dos protocolos 
estabelecidos com as duas associações. 



 
 

13  
 

A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais. 
 

Proposta N.º 29  Mini ringue de futebol e basket em Vila Chã 
Neste jardim em Vila Chã, com tanto espaço, as crianças passam bastante tempo a jogar futebol, 
mesmo sem condições para isso, correndo riscos de se aleijar e colocando em risco todas as 
pessoas que por lá estão e estragam os equipamentos existentes. Penso que se justifica, a 
criação de um mini ringue de futebol/basket, a exemplo do que já existente no Casal da Boba. 
Seria uma mais valia para os jovens. 
Proponente: Vasco Carvalho 
Justificação da exclusão: A praça foi pensada para responder às necessidades da população que 
habita na envolvência, as características do espaço não se adequam à utilização proposta. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea d) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
exequibilidade técnica da proposta. 
 

Proposta N.º 30  Pista/circuito de bicicleta BTT/Skate em Vila Chã 
Neste descampado em Vila Chã, poderia ser criada uma pista/circuito de Bicicleta BTT/Skate. 
Temos de ter espaços exteriores onde os nossos jovens possam praticar desporto e estar mais 
tempo ao ar livre. Quanto mais tempo os jovens praticarem desporto, menos tempo estão 
agarrados aos videojogos. 
Proponente: Vasco Carvalho 
Justificação da exclusão: No lote em causa está a ser avaliada a construção de um equipamento. 
As valências propostas vão existir no Parque das Artes e Desporto, espaço próximo e mais 
adequado para prática de desporto. No Parque das Artes e Desporto a Autarquia pretende criar 
e concentrar espaços com condições para a prática de várias atividades e modalidades. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea g) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
compatibilidade da proposta com planos ou projetos municipais em estudo, programados e/ou 
existentes. 
 

Proposta N.º 31  Requalificação da Rua Prof. António Flores 
Reposicionamento de passadeiras com lombas, devido ao excesso de tráfego em excesso de 
velocidade. Aumento e nivelamento do passeio, onde circulam muitas pessoas com mobilidade 
reduzida para o Hospital Lusíadas. Equacionar local de paragem para a largada de passageiros 
junto ao Hospital e colocar a rua em sentido único. 
Proponente: João Almeida 
Justificação da exclusão: A Autarquia está a executar empreitadas de requalificação em todo o 
concelho. Esta proposta irá ser analisada nesse âmbito e será desenvolvido um estudo de 
circulação para avaliar a viabilidade. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade da alínea f) do n.º 2 da 
Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo a qual tem de haver 
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compatibilidade da proposta com investimentos já programados no âmbito do Plano de Ações 
Municipais.  
 

Proposta N.º 33  Requalificação da Matinha da Atalaia - vida animal 
Criar um parque canino. Grande comunidade de animais de estimação na zona. Tratar da 
comunidade de gatos da zona, na qual insistentemente, é deixada comida na via publica, criando 
problemas de saúde pública. 
Proponente: João Almeida 
Justificação da exclusão: Não se considera viável a construção de um parque canino neste 
espaço dado a zona se encontrar estabilizada e estar a ser projetado um parque canino nas 
proximidades. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade das alíneas d) e g) do n.º 2 
da Norma 10 das Normas de Participação do OP Amadora, segundo as quais tem de haver, 
respetivamente, exequibilidade técnica da proposta e compatibilidade da proposta com planos 
ou projetos municipais em estudo, programados e/ou existentes. 
 

Proposta N.º 35  Escola Amiga, Recreio com Vida! 
O Projeto de Animação dos Recreios Escolares «Escola Amiga, Recreio com Vida!» visa 
transformar os recreios em espaços lúdicos, seguros e estimulantes para as crianças. Através da 
implementação de diversas atividades, recursos e melhorias no ambiente, pretendemos 
proporcionar um ambiente acolhedor, propício ao desenvolvimento físico, social, emocional e 
criativo. Ao longo deste projeto, reconhecemos a importância dos espaços escolares além das 
salas de aula, entendendo que os recreios desempenham um papel relevante no bem-estar e 
no desenvolvimento integral dos alunos. Ao transformar esses espaços em locais atrativos, 
inclusivos e estimulantes, estamos a proporcionar oportunidades para que as crianças se 
divirtam, interajam, aprendam e cresçam de forma saudável. A fundamentação do projeto 
baseia-se na compreensão de que um ambiente acolhedor, esteticamente bonito e arranjado 
no recreio contribui para o bem-estar emocional das crianças. Ao criar um ambiente 
estimulante, com pinturas coloridas, equipamentos de lazer adequados e espaços temáticos, 
despertamos o interesse, a curiosidade e a imaginação das crianças, tornando as brincadeiras 
mais atrativas e estimulantes. Além disso, reconhecemos que um ambiente arranjado e bem-
cuidado nos recreios contribui para aumentar a sua segurança. Ao garantir estruturas de parque 
infantil seguras, pinturas de jogos no chão, bebedouro funcional e caixotes de lixo adequados, 
estamos a criar um espaço onde se possa brincar com tranquilidade e aprender acerca da 
importância da responsabilidade ambiental. Em suma, a implementação deste projeto é uma 
necessidade prioritária para a nossa escola, pois neste momento dispomos de escassos recursos 
materiais. Desta forma os discentes poderão usufruir de diferentes espaços e brincadeiras com 
qualidade pois serão criados espaços lúdicos, seguros e estimulantes, onde os alunos possam 
brincar, aprender e crescer felizes. 
Proponente: Sandra Vanessa Nobre Nunes Correia 
Justificação da exclusão: A proposta ainda que apresentada em nome individual, destina-se a 
intervenção numa escola. 
A proposta é excluída por não cumprir os requisitos de elegibilidade do n.º 3 da Norma 7, 
segundo a qual as propostas apresentadas não podem ter como beneficiários edifícios ou 
estabelecimentos públicos ou privados. 
 


